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LEI MUNICIPAL N" I.209 DE 19 DE AGOSTO DE 2022

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORCAMBNTÁNT¿. ANUAL DE 2023 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. Lo Nos termos do art. 165, $ 2o da Constituição Federal,

Constituição Estadual, Lei no 4.320164 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as

diretrizes orçamentárias do Município de Silveiras para o exercício de2023, orienta a

eiaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alterações na legislação

tributária, despesas de caréúer continuado e atende às determinações impostas pela Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro

Nacional - STN.

Parágrafo único. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os

órgãos da Administração Direta e Indireta.

Art. 2o A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os

poderes Legislativo e Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos

termos da Lei Complementar no 101 de 2000, em conformidade com os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, observando-se as

seguintes estratégias :

I - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os

lugares;

II - Acabar com a fome, alcançar a segulança alimentar e melhoria

da nutrição e promover a agricultura sustentável; \ I\,
I

Í
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III - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para

todos, em todas as idades;

IV - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e

promover oportunidades de aptendizagem ao longo da vida para todos;

v - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres

e meninas;

VI - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da âgua e

saneamento para todos;

VII - Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e com

preço acessível à energia, para todos;

VIII - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e

sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos;

IX - Construir infraestruturas resilientes, promover a

industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação;

X - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

XI - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos,

seguros, resilientes e sustentáveis;

XII - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis;

XIII - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima

e seus impactos;

X|ÿ - Conservar e usar sustentavelmente os oceanos, os males e

os recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável;

xv - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação,

deter e reverter a degradação da terra, e deter a perda de biodiversidade;

XVI - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis; e

xvil - Fortalecer os meios de implementação e revitalizat a

parceria global para o desenvolvimento sustentável'
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CAPÍTULO II
DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO pÚnUC¡,

MUNICIPAL

Art. 3" As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023

são os projetos especificados nos anexos de prioridades e metas, as quais terão

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentëria de2023 e na sua execução, não

se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 4o A Reserva de Contingência, observado o inciso III, do

artigo 5o, da Lei Complementar Federal No 101, de 2000, será constituída de recursos do

Orçamento Fiscal em montante equivalente a, no máximo, 1% (um por cento) da Receita

Corrente Líquida do exercício.

$ l" Não será considerada, para os efeitos do caput, a reserva à

conta de receitas vinculadas.

$ 2'A Reserva de Contingência será utilizadapatafazet frente ao

pagamento dos valores decorrentes de situações a serem consignadas no Anexo a título

de riscos fiscais, no atendimento de passivos contingentes, intempéries e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, bem como para obtenção de resultado primário nos níveis do

Anexo de Metas Fiscais e do Orçamento, de forma implícita.

$ 3" Não sendo a Reserva de Contingência suficiente para atender

aos Riscos Fiscais, caso se concretizem, serão utilizados recursos do "Superávit

Financeiro" do exercício de 2022, ou de créditos adicionais, abertos por "Excesso de

Arrecadação", inclusive os provenientes de recursos vinculados ou de convênios, e

podendo ser encaminhado Projeto de Lei ao Legislativo para anulação de recursos

{

alocados
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$ 4" Não sendo utilizado a Reserva de Contingência até o final do

segundo quadrimestre, poderá ser anulada para abertura de créditos adicionais

suplementares e especiais.

CAPÍTULO ilI
DAS ORIENTAÇOES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2023

Art.5" O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que compreenderá o

orçamento fiscal, será elaborado de forma consolidada, em conformidade com as

diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 165, $ 5o, 6o, 7o e 8o, da Constituição Federal,

Constituição Estadual, Lei Federal no 4.320, de Il de março de 1964, assim como a Lei

Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, Portarias Interministeriais da Secretaria do

Tesouro Nacional - STN e normas aplicáveis à contabilidade pública.

Parágrafo único. O orçamento fiscal discriminará a despesa por

unidade orçamentária, detalhada por programa, função, subfunção, categoria econômica,

grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos das Portarias do Ministério da

Fazendae do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 6'Atendidas as metas priorizadas pafa o exercício de 2023, a

Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam

parte do Plano Plurianual, a ser estabelecido, podendo, se necessário, incluir programas

não elencados, desde que demonstrada a fonte de recursos para sua aplicação.

Art. 7o A proposta que o Poder Executivo encaminhar ao Poder

Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I - As despesas com o pagamento da dívida pública, salários ou

encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos servigos públicos;

I

^^
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II - A previsão para operações de crédito constará da proposta

Orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de Lei

específica.

Art. 8o Para os efeitos do $ 3" do art. 16 da Lei Complementar no

101/00, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para

bens e serviços, no interstício do mês, os limites do art. 75 dalei no 14.133, de 1" de abril

de 2021, com as respectivas alterações.

Art. 9o Quando da execução de programas de competência do

Município, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos às Instituições Privadas

sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizadas em Lei Municipal e seja

firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres

e obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

Art. 10. As transferências financeiras entre órgãos dotados de

personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais que compõem a Lei

Orçamentária ficam condicionadas às normas constantes das respectivas Leis

instituidoras, Leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro

Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior.

Art. 11. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei orçamentária

do exercíci o de 2023, o Executivo estabelec erâ aprogramaçáo financeira e o cronograma

mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realizaçáo de despesas ao efetivo

ingresso das receitas municipais.

$ 1' Integrarão a programação financeira e o cronograma de

desembolso:

I - Transferências financeiras a conceder para outras entidades

I
integrantes do orçamento municipal;

{
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II - Transferências financeiras a receber de outras entidades

integrantes do orçamento municipal;

III - Eventual estoque de restos a pagar processado de exercícios

anteriores;

IV - Saldo financeiro do exercício anterior.

$ 2" O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao

pagamento de despesas obrigatórias e de carâter continuado do Município em relação às

despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e

legais existentes.

$ 3" As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão

realizadasde acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite

máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela

Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art.12. Na forma do art. 13 da Lei Complementar no 101, até 30

(rinta) dias após a publicação da Lei Orçamentinia, o Executivo estabelecerá metas

bimestrais para a rcalizaçáo das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos

órgãos da Administração Indireta.

Art. 13. A Mesa da Cãmara Municipal elaboratâ e remeterá ao

Poder Executivo sua proposta orçamentâria até 3l de julho , para fins de consolidaçáo da

proposta orçamentária.

CAPÍTULO W

Do CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS E LIMITAÇÃO DE

EMPENHOS

Art. 14. Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, que a

execução da despesa orçamentária, empenhada e liquidada ultrapasse a 99,50o/o (noventa
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e nove e meio por cento) da receita efetivamente arrecadada, o Executivo e o Legislativo

determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes

necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

$ 1" Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação

financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão øitérios que

produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente na

educação, saúde e assistência social.

$ 2" Não se admitirão a limitação de empenho e movimentação

financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arcecadação não esteja ocorrendo

nas respectivas receitas.

$ 3" Não serão objetos de limitação de empenho e movimentação

financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as

destinadas ao pagamento do serviço cla dívida e precatórios judiciais.

Art. 15. A limitação de empenho e movimentação financeira de que

trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de

frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 16. Os valores da receita e da despesa orçados a preços de

2023, serão corrigidos para o exercício futuro, levando-se em conta a perspectiva

inflacionária.

CAPITULO V

DAS SUBVENÇOES A ENTIDADES

Ãrt. 17. É vedada a inclusão de quaisquer recursos do Município,

na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, para clubes, associações de serviclores e

de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
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privadas, denaturezacontinuada, sem fins lucrativos, de atendimento ao público nas áreas

de Assistência Social, Saúde ou Educação ou que estejam registradas no Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS.

$ lo Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no

caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá cumprir as determinações previstas

na Lei n' 1301912014.

$ 2" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos

municipal, estadual e federal, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder

Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais

receberam os recursos.

$ 3" Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste

artigo, as dotações incluídas na Lei Orçamentáriaparaa sua execução dependerão, ainda,

de:

I - Normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-

se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no

respectivo convênio.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 18. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de

qualquer das medidas relacionadas no art. 169, $ 1o, da Constituição Federal, poderá ser

realizadomediante Lei específica e, desde que obedecidos os limites previstos nos artigos

20,22, parâgralo único, e 71, da Lei Complementar no 101, de 04 de Maio de 2000, e
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cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal, fica

autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

a criação de cargos, emptegos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título;

$ 1' Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer

se houver

I - Prévia dotação orçamentária suficientepara atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - Lei específica pataas hipóteses prevista no inciso I do caput;

e,

III - Observância da legislação vigente no caso do inciso II do

caput.

$ 2" No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,

adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 19. A Lei que autorizar acriação e alteração de cargos deverá

conter obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata

o art. 16 da Lei Federal no 101/00.

Art.20. Se a despesa total com pessoal exceder a95Yo (noventa e

cinco por cento) do limite, são vedados:

I - Contratação de hora extra, salvo no caso de funcionários que

prestam serviços essenciais.

CAPÍTULO VII
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DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E

SUPLEMENTAÇÃO

Art, 21, Durante a execução orçamentária, ftca autorizado Poder

Executivo Municipal a ufilizar os dispositivos contidos no Art. 167 da Constituição

Federal, combinados com os artigos 42, 43 e seus parágrafos da Lei Federal n" 4.320164,

mediante Decreto Executivo :

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 18%

(dezoito por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela

legislação, normas e parâmetros em vigor.

III - Promover alterações nas ações elencadas na LDO a fim de

compatibilizar a despesa às necessidades e interesses coletivos.

IV - Transpor, remanejar, transferir recursos orçamentários até o

limite de l0o/o das dotações orgamentárias aprovadas na Lei Orçamentâria de 2023 '

V - Reabrir créditos especiais e extraordinários nos termos do art.

167 daCF/88.

Parágrafo único. Nos casos em que se tratar de reabertura de

créditos especiais e extraordinários, somente poderão ser realizados se o ato de

autorização forem promulgados nos últimos quatro meses do exercício de 2022, bem

como se atender o que preceitua o artigo no 43 da Lei no 4.320164

I - Qtrando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários for superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de

2021, somente poderá ser reaberto se existir superávit financeiro no exercício de 2022.

II - Quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários for provenientes de excesso de arrecadação no exercício de2022, somente

poderá ser reaberto se existir excesso ou tendência de excesso de arrecadação no exercício

de2023. 'r I

\/
I

I
rJ
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III - Quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários forem provenientes de anulação dotação ou parcial de dotação

orçamentária do exercício de 2022,somente poderá ser reaberto se existir saldo suficiente

na dotação destinada a ressrva de contingência.

Ãrt,22. Observadas as Prioridades e Metas a que se refere o art. 3o

desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos

projetos e despesas obrigatórias de duração continuada se:

I - Houverem sido adequadamente atendidos todos os que

estiverem em andamento;

II - Estiverem presefvados os recursos necessários à conservação

do patrimônio público;

III - Estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - Os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de

recursos federais, estaduais ou de operagões de créditos com objetivo de concluir etapas

de uma ação municipal.

Parágrafo único. Os projetos que representem a ctiação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, só poderão ser incluídos se atenderem ao

disposto nos incisos I e II e $ 1o e 2o, o art.16, dalei complementar n" 101/2000.

CAPÍTULO VIII

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.23.O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, Projeto

de Lei versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter geral e não geral alteração de alíquota ou modificação

de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e

outros benefícios que corïespondam a tratamento diferenciado, além de atender ao

disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 04 de Maio de 2000, dwe ser instruído

\\
I

i

I
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com demonstrativo de que não prejudicarâo cumprimento de obrigações constitucionais,

legais e judiciais a cargo do Município; que não afetaút as metas de resultado nominal e

primário, bem como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e

assistência social.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 24. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

fîcando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 19 de agosto de2022.

da Silva

Publicada no sítio eletrônico da

próprio. Data supra.

pal de Silveiras. Registrada em Livro

J es

de Gabinete
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exêrclclo de 2023

Tipo: ProJeto

Finalldade¡ PRoPoRcIoNAR MELHoR ATENDIMENTo NA sAtiDE ATRAVÉS DA REFoRMA E AMPLIAçÃo DA UNIDADE MISTA DE SAúDE.

PTOdUtO! REFORMA E AMPLIAçÃO REALIZADA

Função: 10 - Saúde 301 - Atenção Básica

Un. Exec, O2.OI,O1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

Meta ffslca relatlva a "REFORMA E AMPLIAçÃO REATIZADA" medlda em "UNIDADE" 0,0000

Custo F¡nancelro Estlmado para a Açåo do programa

T¡pol Projeto

CONSTRUçÃö DE ESF No cENTRo PARA AMPLIAçÄo E MELHoR ATENDIMENTo Dos MUNÍCIPES.Finalidade:

Subfunçãoi 301 - Atenção Básica

Un. Exec. O2.O1.OI - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

Meta física relativa a'CONSTRUçÃO REAL¡ZADA" medida em "UNIDADE" 0,0000

0,00Custo Financelro Est¡mado para a Ação do Programa

coNsTRUçÃO REALIZADA

10 - Saúde

Tlpo: Projeto

Flnalldade¡ CONSTRUçÃo flo cENTRo DE ESPEC¡ALIDADES MÉDICAS

Produto: CONSTRUçÃO REALIZADA

Funçåo: 10 - Saúde Subfunçãor 302 - Asslstêncla Hospltalar e Ambulatorlal

Un. Exec, O2.O1.OI. FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE

0,0000Meta física relativa a'CONSTRUçÃO REALIZADA" medida em "UNIDADE"

0,00f,¡çito Financeiro Estimado para a Ação do Programa

AtividadeTlpo:

Flnalldade: PRoMoçÃo Ë ATENçÃo A SAIJDE D PoPULAçÃO

PTOdUIO! COBERTURAPOPULACIONALPELAATEN$OBASICA

subfunção: 301 - Atenção BáslcaFunção: l0 - Saúde

Un, Exêc. 02,01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAtiDE

100,0000Meta ffslca relatlva a "COBERTURA POPULACIONAL PEIA ATENçÃO BASICA' med¡da em 0COBERTURA POPUIÄCIONAL"

1,680,000,00Custo Flnðncelro Estlmado para a Ação do PÌograma

/t
GeoS¡AP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimelrto dos Programas Governamenta¡s Exercfclo ds 2023

Tipo: Atlvldade

FINAIIdAdC; INCENNVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICfPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PTOdUtO: INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGII.ÂNCIA EM SATJDE

Funçãot 10. Saúde Subfunçãol 304 - Vigilåncia Sanitária

Un. Exec, 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE sAt]DE

â
100,0000

Custo Flnancelro Estlmado para a Ação do programa 12.420,00

Tlpor Atlvldade

Flnaí¡dade: MANUTENçÃo DAs AçöEs E sERVrços priBtrcos DE sAúDË

ìuto: PROMOçÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTTCA E INsUMos EsTRATÉGIcos NA ATENçÃo BÁsIcA EM SAÚDE

Funçãor 10 - Saú¡de Subfunçãor 303 - Suporte Profllátlco e Terapêutlco

Un. Exec. O2.O1.OI. FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE

100,0000

439,500,00Custo Financelro Estlmado para a Ação do Programa

Tlpor Atlvldade

MANUTENçÃO DAS AçöES E SERVIçOS PIJBLICOS DE SAI]DEFi¡¡alldade:

ATENçÃO A POPUI-AçÃO PROCEDIMENTOSProdutor DA PARA MACNO

Funçåo: 10 - Saúde

Un. Ex€c. O2.OI.O1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100,0000Meta físlca retativa a "ATENçÃO À SAtlo¡ ol PoPUtAçÃo PARA PROCEDIMENToS No MAC" medida em "PERCENTUAL"

124.200,00Þqto Flnanceiro Estlmado para a Ação do Programa

Flnalldade: MANUTENçÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Subfunçåo¡ 301 - Atenção BiíslcaFunçãor 10 - Saúde

Un. Exec. 02,01.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100,0000Meta físlca relatlva a "MANUTENçÃo DA UNIDADE" medlda em "PERCENTUAL"

6.020.000,00Custo Flnance¡ro Estlmtdo pura a Ação do Programa

I
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ANeXo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercfclo dc 2023

Tipo: Atlvidade

Finalldade: MANUTENçÃO DA VIGITÂNCIA EM SAIJDE CoM INTUITo DE PRoPRocIoNAR MAIoRES coNDIçöEs PARA o ATENDIMENTo A PoPULA6o

Produtoi MANUTENçÃO DAVIGILÂNCIA EM SATJDE

Função! 10. Saúde Subfunçåo: 305 - Vigilância Epldemlológica

Un, Exec. O2,O1.OI . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Meta flslca relat¡va a 'MÀNUTENçÃO DA VIGITÂNCIA EM SAÚDE" medtda em UPERCENTUALU 100,0000

Custo Flnancelro Estlmado para a Ação do programa 258.700,00

Tlpo|, Atlvldade

FINAIIdAdE¡ PORPORCIONAR MELHOR ATENDIMENTO.E MAIOR COBERTURA NA SAUDE ATRAVÉS DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS

301 - Atençäo Báslca

Un, Exec, O2.OI.O1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Meta física relativa a "MANUTENçÃO DO pROGFAMA" medlda em "PERGENTUAL" 100,0000

Custo F¡nancelro Estlmado para a Ação do Programa 46,6oo,oo

uto: MANUTENçÃO rio. PROGRAMA

nção: 10 - Saúde

Reserua de contlgêncla

Ftnaltdade: coNsTITUIdo ATRAVÉS DE MONTANTE DE RECURSOS DO ORçAMENTO FISCAL DE RESERVA PARA ATENDIMENTO DE PASSIVOS CONTINGEIITES

PfOdUtO! PERCENTUAL MÁXIMO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Função: 99: Reserva de Contlngêncla: Subfunção¡ 999 - Reserva de Contlngênçla

UN. EXEC. 02.03,01 - SECRFTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

1,0000Meta ffslca relaflva a "PERCENTUAI MÁXIMO DA RECEITA CORRENTE LfQUIDA" medida em "PERCENTUAL"

100,000,00Ê{to Financeiro Estlmado para a Ação do Programa

Tlpo¡ Projeto

F|na|¡dade: PROPORCIONAR MELI.IOR ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA MUNICIPALIDADE

Subfunção: 361.'EnsinoFundanrentalFunção: 12 - Educação

Un, Exsc. O2.O4,OI. SECRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

0,0000
Meta flslca retatlva a "REFORMA REALIZADA" medlda em "UNIDADE"

0,00
custo F¡nancelro Estlmado para a Ação do Programa

..',
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Anexo VI

Açöes Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exerclclo dø 2023

ProJeto

DE DUAS SALAS NA EDMUND, CENTRO, SENDO UMA PARA PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADOldade:
EDUCACIONAL

Produto¡ coNsTRUçÄO REALIZADA

Função: 12 - Educação Subfunçãor 361 - Enslno Fundamental

Un, Exec, 02,04.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÄO

Meta ffsica refativa a'CONSTRUçÃO REAIIZADA' medida em "UNIDADE' 0,0000

Custo F¡nancefro Estlmado para a Àção do Programa 0,00

Tlpo: Ativldade

FÆridader MANUTENçÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL

Fr¡nção: 12. Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental

Un. Exec, 02,04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Meta físlca relat¡va â "MANUTENçÃO DO ENSINO" medtda em TPERCENTUAL, 10,0000

Custo F¡nancelro Estimado para a Ação do Programa 2,560.000,00

utoi MANUTENçÃO DO EÍ,ISINO

Atividade

MANU'I'ENçÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

Função: L2 - Educação Subfunçãor 365 - Educação Infantil

Un, Exec, 02,04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000Meta flslca relatlva a "MANUTENçÃo DA UNIDADE" med¡da em'PERCENTUAL"

124.200,00Flnancelro Estlmadó para a Ação do Programa

Ativ¡dade

REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO ÞIAGISTÉRIO FUNDAMENTALFinal¡dade:

Un, Exec. 02,04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000Meta ffslca retatlva a "REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL" medlda em "PERCENTUnL"

4,340.000,00Custo Flnanc€lro Estlmado para a Ação do Programa

/
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exerclclo de 2023

lipol Atlvldade

Finalldader REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFANTIL- PRÉ-ESCO| A

produto! REMUNERAçÃo Dos pRoFIssroNAIs Do MAGrsrÉRIo INFANTTL. pRÉ-Escot A

Função: t2 - Educação Subfunção: 365 - Educação Infantil

Un. Exec, 02.04.01. SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

rr¡era rlslca relatlva a -REIvIUNERAçAO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO INFANTIL - PRE;ESCOfF medl¡lã €ln-
"PERCENTUALU

t00,0ooo

Custo Flnancelro Estlmado para a Ação do programa 269,100,00

TiPq: Atlvldade

Finalíäade: MANUTENçÃO DO ENSTNO MÉDIO DO MUNICfPTO DE SILVEIRAS

Função: 12 - Educação subfunção: 362 - Ensino Médlo

Un. Exec. 02.04,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

Meta físlca retatlva a'MANUTENçÃO DA UNIDADE' medida em'PERCENTUALtr 100,0000

62.100,00Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

MANUTENçÃO DA UNIDADE

Atlvldade

Flnalldade: MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL- PRÉ-ESCOIj

ENçÃO DA UNIDADFProduto: .MANU]

Subfunção: 365 r Educação lnfantilFwç4o, 12 - Educação

un. Exec. 02.04.0i - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000Meta ffslca relat¡va a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" med¡da êm "PERCENTUAL"

103,500,00Êftb F¡nance¡ro Estlmado pafa a Ação do Programa

At¡v¡dade

REMUNERAçÂO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFAN'NL - CRECHEFlnalldade:

365'- Educação Infantil

Produtoj REMUI¡ERAçÃO DbS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFAÑTIL. CRECHf:

Un. Exec. 02,04,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100r0000

351,900,00
Custo Financelro Estlmado para a Ação do.Prog¡ama

I
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Âções Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercfclo ds 2023

Tipor Atividade

Flnaridader REMUNEMçÃO DOS PROFTSSIONAIS DO MAGISTÉRIO - EJA

Produto! REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFANTIL. EJA

Funçåor 12 - Educação Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos

Un. Exec. 02,04.01. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Meta ffslca relatlva a üREMUNERAçÃO DoS pRoFISsIONAIs Do MAGISTÉRIo TNFANTTL. E!A" medtda em "pERCENTUAL" 100,0000

Custo Flnancelro Estlmado para a Ação do Programa 150,000,00

Tlpol Ath4dade

Flnà¡¡dàdel SUBVENSO SOCIAL PARA A ENTIDADE APAE PARA O ATENDIMENTO DE CRIANçAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

subfunção! 367 : Educação Especlal

Un. Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Meta físlca relativa a'PARCELAS REPASSADAS" medida €m "PARCELAS" 100,0000

124,200,00Custo F¡nancelro Est¡mado para a Ação do Programa

PARCEI.AS REP¡.SSADAS.

12 - Educação

Tlpo: Atlvldade

PROPROCIONAR TRANSPORTE DE ALUNOS PARA QUE A DISTANCIA NÃO SEJA UM IMPECILHO PARA O ACESSO A EDUCAçÃOFlnalldado¡

t2

Un, Exec. 02,04,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

100,0000Meta flslca relat¡va a 'TRANSPORTE DE ALUNOS" medlda em "ALUNOS TRANSPORTADOS"

2.956,970,00ßçito Flnancelro Estimado para a Ação do Programâ

PROPROCIONAR TRANSPORTE DE ALUNOS PARÂ QUE A DISTANCIA NÃo SEJA uM IMpEcILI'lo PARA o AcEsso A EDUCAçAoFlnalldade:

02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃOUn, Exec,
100,0000

Meta ffstca relatlva a ,,TRANSPoRTE ESCOI-AR" lnedlda em "ALUNOS TRANSPORTADOS"

70,600,00
custo Flnancelro Estlmado para a Açåo do Programa

Jt
GeosfAP - Pf'ls
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Açöes Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercfclo dê 2023

Tipor Atlvidade

FINAI¡dAdC: PROPORCIONAR ALIMÊNTAdO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MESMOS

PTOdUtO! DISTRIBUIÉO DE MERENDA ESCOI.AR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

Função! 12 - Educação Subfungãol 306 - Alimentação e Nutrição

Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100¡0000

Custo Flnancelro Estlmado parä a Ação do Programa 699.300,00

Tipo: " .' Atlvldade

PROPORCIONAR 
^LTMENTAçÃO 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLV]MENTO DOS MESMOSFinalldade3

Subfunção: 306 - Allmentação e.Nutr¡ção

Un. Exec, 02,04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÄO

loo,o0oofqela fts¡ca reraüva a -D¡t l lt¡öuIçAU uA MEKË,NuA E5çíJLÃK PAKA ALUN(,s UA KEUÈ lvrUN¡r.¡rAL- meOrqa em 'ALUNUÐ
ÂlENDIDôSil

53,060,00Custo Financelro Estimado para a Ação do Programa

DISTRIBUISO DA MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA'REDE MUNICIPAL

12 - Educação

Tlpo: Ativldade

Ftna¡tdades pRopoRcIoNAR AUMENTA$O AOS ALUNOS DA REDE MUNICTPAL.CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO DoS MESI4OS

DA MERE¡\DÄ'ESCOI¡R PARA OS ALUNOS DA REDE MUNiCIPALProd.uto:

subfunçåo!. .,. 306 - Allinentação e'NutriçãoEunção: 12 - Educação

Un. Exec, 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

22,740,O0Financelro E;t¡mâdo para a Ação do Progräma

Atividade

REALIZAR A PUELICAçÃO DOS ATOS DO PPODER EXECUTIVO

PERCEN-rUAL PUBLICADO DF AT0S ESTIPULADOS PEI-A LIGISLAçÃO

EX€C, 02.03.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E F¡NANçAS

100,0000
flslca relatlva a "PERCENTUAL PUBLICADO DE ATos EsT¡Pul-ADos PEIA LEGISIAçÃO" medlda €m "PERCENTUAL"

101,400,00
Custo Ftnancelro Estlmado para a Açåo do Progrâma

r
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Tlpo: Atlvldade

Finalidade¡ MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PTOdUIO! MANUTENçÃO DA UNIDADE

Função! 08 - Assistência Social Subfunçåo: .244 - Assistência Comunitária

UN. EXCC. 02,06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Meta ffslca relatlva a'MANUTENçÃO DA UNIDADE'medlda em "PERCENTUAL" 100,0000

Custo F¡nancelro Est¡nrado para a ÂçÍlo do Programa 636.000,00

AtlvldadeTlpor

MANUTENçÃO DO BLOCO DE PROTEçÃO SOCIAL BÁSICA DA SECRETARIA MUNIÇIPAL DE ASSTSTENCIA SOçIALFlnalldade:

Sgbfunção: 244,- AsslstênciaCon'lunitárla

UN. EXCC. 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL

100,0000Meta fisica relativa a "ATENDIMENTO A POPULAçÃO" medida em "PERCENTUAL"

192,600,00CrJsto F¡nancelro Estimado para a Ação do Programa

-'rção! 08 - Asslstêncla Social

Ativldade

SUBVENçÃO REDENçÃO SIl'UAçÃOFlnalldadel PARASOCIAL BERçOo coM INTUITO /\COLHIMENTODO CRIANçASÞÊ VULNDE EfìABILIDADÉEM

ATENDIMEN O À populqçÃoProduto:

àAssistêncla Crlança aoe?.43

UN. EXEC. 02,06,01 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100,0000Meta física relat¡va a "ATENDIMENTo À nonuuçÃo" medlda em "PERCENTUAL"

80.000,00
Custo Financelro Estimado para a Açåo do Programa

Ativ¡dadeT¡fto:

SUBVENSOFlnalldadel PARASOCIAL LARo VICENTË PAULADE SITUAçÃO VULNERAI}ILIDADEDEMUNfCIPES EMATENDIMENTO DEPARAsÃo

EXEC. 02.06.01 . FUNDO MUNIC¡PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100,0000
Metã flslca r€latlva a "ATENDIMENTO À fonuuçÃo" medlda enl "PERCENTUAL"

49,700,00
Custo Èlnancalro Est¡mado pára a Ação do Programa

GaoSI^P - PÎ'lS
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Tipo: Atlvidade

Flnalidade: MANUTENçÃO DO PROGRAMA ASSIST. DE AUX, AO DESEMPREGADO - pMDpA

MANUTENçÃO DO

Função: 1l - Trabalho Subfunçãot 331 . Proteção e Benefícios ao Trabalhador

UN. EXCC. 02.06.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Meta flslca relativa a'MANUTENçÃO DO PROGR TMA" medlda em "pERCENTUAL" 100,0000

Custo Flnanceho Est¡nlado para a Ação do programa. 410,000,00

r rpo: Atlvidade

ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA CRIANçAS E ADOLESCENTES EM SITUAçÃO DE VULNERAEILIDADEFlnalldade¡

243 - Asslstêncla à CrÞnça I ao Adolescente

UN, EXCC. 02.06.01 . FUNDO MUNICIPAL ÞE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Meta flsica relativa a'POPULAçÃO ATENDIDA" medlda em "PERCENTUALU 100,0000

Gusto Financelro Estlmado para a Ação do Programa 107,600,00

.nçâor . 08 - Asslstêncla Social

Tlpo: Atlvidade

Flnalldader ÂssrsTÊNcrA socrAL Ao rDoso EM sITUA$o DE VULNERABILIDADE

Pfoduto! ATEND]DA

Função: ,,: O8 r Asslstência.soclal subfunçãoí .z+i -iislstêncla ao lcloso l

UN. EXEC, 02.06.01 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100,0000Meta física relativa a'POPULAçÃO ATENDIDA" medida em {PERCENTUAI."

11,300,00custo F¡nance¡ro Estimâdo pôra a Ação do Programa

Operação especial

AMORTIZAçÃO EXERCICIOFlnalldade: AREALIZAR DE PARCELAS DIVIDASDE SEQUE DODENTRO FINANCËIRO DEVIDOENCONTRAMTODAS

bfunçãol

Produtol PA€Al'lENTo DE PARCETAS DOS PARCEI.AMENTOS

.\22

UN. EXEC. 02,03,01. SECRETARIA MUNICIPAL DEADMIÍ{ISTRAçÃO E FINANçAS

100,0000Meta flslca relatlva a "PAG^MENTO DE PARCELAS DOS PARCELAMENTOS DEVIDOS" medlda em "UNIDADE"

88,100,00Custo Flnancclro Est¡rnado para a Açåo do Programa

/.)
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Tipo: Operação especlal

FiNAIidAdE: PAGAR OS PRECATÓRIOS CONSTANTES NOS MAPAS DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DENTRO DO DEVIDO PMZO.

PÍoduto: PAGAMENTO DE PAGAMENTOS DEV¡DOS PARAO EXERCÍCIO

Função: 28 - Ëncargos especlais Subfunçãol 846 - Outros Encargos Especiais

UN. EXEC. O4O3.OI. SECRËTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

Meta f|s|ca retat¡Vâ â "PAGAMENTO DE PÀGAMENTOS DEVIDOS PARA O EXERCÍCIO' medlda em "PERCENTUAI" 100,0000

200,000,00Custo Flnancelro Est¡m.ado para a Ação do Prpgrama

P,AGAMENTO DENTRO DO P&AZO ESTIPULADO EM LEI DOS DE PEQUENO,VALOR ORIGINÁRIOS DE SENTENçAS JUDICIAISFinalldadê:

PAGAMENTO REQUISITTSRIPÞ DE PEQ,UENO VAI.'OR DENTRO DO:VEÑCIMENTO

UN. EXEC, 02.03.01. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMII\IISTRAçÃO E FINANçAS

100,0000EM'VÀIOR DENTRO DO VENCIMENTO" MEdIdA EM
fpERcENllt^Lf

100,000,00Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

, ú[ção]: 28.- Encargos especlals

AtlvldadeTlpo:

Flnalldade: RECOLHIÞIENTOPI\R FORMAçAO PATR¡MÔN¡O PÚBLIcoPROGRAMADO DE SERVIÞORDODO

Produto¡:' P RCET/\sDE

UN, EX€C, 02.03,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E FINANçAS

12,0000
MEIA ffSiCA TCIAtIVA A "RECOLHIMENTO DE PARCETAS MENSAIS" MEdIdA EM "UNIDADE'

445,000,00
Custo F¡nancelro Est¡mado para.a Ação do Progrôma

ATRAÉOFlnall¡lade: UTILIZAR CENTROo EVENTOSDE AE LOJA ARTESANATOSDE c0Mo TURISÍqO MUNICIPALIDADENAPARA o

un. Exec. 02,05,01 - SETOR DE ESPORTË, CULTURA E TURISMO

0,0000
físlca relatlva a "oBRAs RËALIZADAS' medlda em *ÙNIDAóE'

0,00
Flnancelro Estlmado para a Aþão dõ Programa

/,,

Gê0SIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas äo Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercfcfo de 2023

Tipor ProJeto

Finalidade¡ DESENVOLVËR O TURISMO MUNICIPAL, TORNANDO A CIDADE MAIS ATRATIVA

Produto! coNsTRUçÄo REALIZADA

Função: 13 - Cultura Subfunção: 392 - Difusão Cultural

Un, Exec. 02.05,01 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Meta flslca relatlva a "CONSTRUçÃO REALIZADA" medlrta cm UUNIDADEU
0,0000

Custo Flnancelro Est¡nrado para a Ação do Programa 0,00

Tipo: Projoto

F¡NAI¡dAdG: TORNAR A CIDADE MAIS ATRATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E DO LAZER NO MUNICÍPIO

Subfunção: 813 - Lazer

Un. Exec, 02,05.01 - SETOR ÞE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Meta física relãt¡va a'PARQUE REALIZADO" medlda €m "UNIDADE" 0,0000

0,00Custo F¡nanceiro Estlmado para a Ação do Programa

¡ ý¡rçãoi 27 - DeSpo.rto è Lazer

Projeto

'TORNAR A CIDADE MAIS ATRAENTE AO TURISMO E PROPORCIONAP. MArOR |¡ZER A POPUUçÃO

.27-DespgrtôeLazer

Un. Exec. 02,05,01 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Metå ffs¡ca relativa â "REFORMA REALIZADA" medlda em "UNIDADE"

0,00Custo Financelro Estimado para a Ação do Programa

MANU'I'ENçÃO DO SETOI{ DE ESPORTE, CULTURA E TURISÍ{O

100,0000

Un. Exoc. 02,05.01 - SEToR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

l¡lsta ffslca relatlva a "MANUTENçÃo DA UNTDADE' metllda em UPERCENTUALU

393,300,00
Custo F¡nancelro Est¡mado para a Ação do Programa

T1

GeoSlAP - PMs
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercfclo de 2023

Tlpo: Atlvidade

Finalidade: PROPORCIONAR TAZER E CULTURA PARA A POPULASO ATRAVÉS DA REALTZAçÃO DE EVENTOS

Produto¡ EVENTOS REALIZADOS

Função! 13 - Cultura Subfunção: 392 - Difusão Cultural

UN, Exec. 02.05.01 . SETOR DE ESPORTE, CULTURA ETURISMO

Meta física relatlva a'EVENTOS REALIZADOS" medlda em UPERCENTUALU
100,0000

Custo F¡nancelro Estlmado para o Ação do Programa 362,250,00

TiÞP: Atlvldade

FINAtidAdC: MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

¡*OdUtO¡ MANUTËNCÃO DA UNIT'ADE'\ .|

Subfunção: 123 - Admlnlstração Flnancelra

un. Exec. 02.03,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

100,0000Meta física relatlva a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" medlda em UPERCENTUALU

Custo F¡nanceiro Estlmado para a Ação do Programa 5,420,000,00

. rrnção: 04 - Admlnlstração

T¡po! Atlvldade

Flnalldade: . MANUTENçÃO q9 .SE|OR DE AGRICULTURA E ME¡O AMBIENTE

Função! 18 -.Gestão Ambldntal Subfirnção: 542 - Contiole Amblental

Un, Exec. 02.08.01. SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

100,0000Meta física relativa a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" medida enr 'PERCENTUAL"

453.000,00Custo F¡nanceiro Estimado pàra a Ação do Progranta

At¡vidade

Flnal¡dãde: MANUTENøO SERVIçOSSËTORDO OBfuqSDE E MUNICIPAIS

subfunÖãp: 1?) -. Admlnlstraçãg Geral'f 5.-.ÜrþanismoFU nçãor

Un. Exec. 02,07.01. SFrOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

100,0000Meta fÉfca relatlva a "MANUTENçÃo DA UN¡DADE" medlda em "PERCENTUAI"

4.285,000,00Custo F¡nancelro Estlmadó para a Ação do Programa

GeùS¡AP - PMS



MUNICIPIO DE SILVEIRAS. SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercíclo de 2023

T¡po: Atlvldade

Fínalldade: MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto¡ NnruureruçÂo Do GABINEIE DO PREFEITO

Função: 04 - Admlnistração Subfunção: 122 - Admlnlstração Geral

UN. EXEC, O2.O2.OI - GABINETE DO PREFETO E DEPENDÊNCIAS

Meta ffslca retat¡va a "MANUTENçÃO DO GABINETE DO PREFE¡TO,'medlda em'PERCENTU^L' 100,0000

Custo Flnancelro Estiniado para a Ação do Programa 235,460,00

Tlpo! Prdeto

Subfunçãol 451 - Infra-estrutura Urbana

Un, Exec, 02,07.01 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

1,0000Meta fisica relativa a 'coNsTRUçÃO REALIZADA" medida em UUNIDADEU

450.000,00Custo F¡nancelro Estimado para o Açåo do Progtama

CONSTRUçÃO REALIZADA

t"unção: 15 - Urbanlsmo

Projeto

E MELHOR¡A DE ESTRADAS RURAIS

Subfunção;. 451'lnfra-estruturá UrbanaFunção: 15 - Urbanlsmo

Un. Exec, 02.07,01 - SÊTOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

0,0000Metâ flslca relativa a "ESTRADAS RURAIS APRIMORADAS' medida em "PERCENTUAL"

0,00custo F¡nancelro Estlmado para a Açåö do Programâ

Projeto

ILUMINAçÃO coLocAçÃoFlnalldade: E ESGOTOCALçAMENTO NO DABAIRRO CEI]OLA DE Áeun

Un. Exec. 02,07.01'SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

1,0000
Meta flslca relatlva a "oBR s REALIZADAS" medlda em "PERCENTUAL"

600.000,00
Flnancelr'o Estlmado para a Ação do Programa

I /
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvlmento dos Programas Governamentais Exc¡cfclo dð 2023

Típo: ProJeto

Flnalldadel

PÌodutol OBRACONCLUIDA

Função: 15 - Urbanismo Subfunçäo: 451 - Infra-éshutura Urbana

Un. Exec. 02.07.01 - SEToR DE OBRAS E SERVrçOS MUNTCIPAIS

Meta flslca relatfva a 'OBRA CONCLUTDA,' medlda em ,'pERCENTUAL"

custo Flnancelro Estlmado para a Ação do programa 0,00

T¡po! Atlvldade

Finalldade: MANUTENçÃO E EXpANsÄo DA ILUMTNAaÃO púBLrcA

Subfunção: 752 - Energia Elétrlca

Un. Exec, 02.07.01. SËTOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

Meta físlca relatlva a "MANUTENçÃO frA ILUMINAçÃO PTJBLICA' medida em'PERCENTUAL' 100,0000

Custo Flnancelro Estlmado para a Ação do Programa 200.000,00

runção: 25 - Energla

Tipo: Atlvldade

Flna]Idad€! REALIZAçAO DE OBRAS PARA O APRIMORAMENTE DA INFRAESTRUTURA URBANA

Produto: . OBRAS REALIZADAS

Funçåo:. 15-Urbanlsmo Subfunção: 45f - hfrô-estrutura Urbana

Un. Exec, 02.07.01 - SETOR DE OBMS E SERVIçOS MUNICIPAIS

100,0000Meta físlca relativa a "OBRAS REALIZADAS* medida em "PERCENTUAL"

80,0oo,oocusto F¡nanceiro Est¡mado para à Ação do Prógrama

FINAIidAdE: REALIZAR A MANUTENçÂO E /\ DRENAGEM E PAVIÞîENTAglO DE VIAS E LOGRADOUROS

Subfunção: . 451 - Infra'êstrutura.tJrba.naFunção: 15 - Urbanlsmo.

Ex€c. 02.07,01 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

100,0000flslca relatlva a "MANUTENçÃo DE ESTRADAS" med¡da em "PERCENTUAL"

250,000,00Flnancelro Estlmado para a Açåo do Programa

lÌ
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolv¡mento dos Programas Governamentais Exerclcio de 2023

Tipo: Atlvldade

Finalidade¡ REPASSE DE DUODÉCIMO pAR MANUTENçÃo oR cÂNRn¡ MUNICIPAL

Produto: REPASSE DE DUODÉCIMo

Funçãoi 01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa

Un. Exec. 01,01,01 - LEGIS|-ATIVO

Meta ffs¡ca relatlva a "REPASSË DE DUODÉCIMO" medltla em ,,PERCENTUAL"
100,0000

Custo F¡nancelro Estlmðdo para a Ação do Progranta 864.200,00

Tipo: Atlvldade

riNàIIriAäC: REPASSE DE DUODÉCIMO PARA INVESTIMENTO NA CÂMARA NUI'¡ICIPRI.

Subfunçåo: 031 - Ação Leglslatlva

Un. Exec. 01.01..0r - LEGISLATIVO

100,0000Meta físlca relativa a "REPASSE DE DUODÉCIMO" medida em "PERCENTUAL"

Custo Flnanceiro Estimado para a Ação do Programa 62.10ù,00

REPASSE DE DUODÉCIMO

runção: . 01. Leglslatlva

Tlpol Atlvldade

REPASSE DE DUODÉCIMO PARA MANUTENçÃO DOS AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPALFlnalldade:

Eunção!. 01 Legislativa Súbfúnção: 031 ,: Ação Leglslatlva.

UN. EXEC, 01.02.01 - AGHNTES POLÍTICOS

100,0000Meta físlca retatlva a "REPASSE DE DUoDÉcIMo" medlda em "PERCENTUAL"

232,800/00custo Fllranceiro Estlmado para a Ação do Programa

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DISPOSIçÃO FINAL DE RESÍDUOS URBANO NO ATERRO SANIT,IRIOFlnal¡dade!

Subfunção: . 541..- Piesetváção e.Coniervação'Ainb¡entaiFunção¡ 18.- Gestão Amblental

un, Exec, 02.08.01 - SETOR DE AGRICULTURA Ê MEIO AMBIENTE

100,0000Meta ffslca relatlva a "DISPOSIçÃO FINAL DE RESÍDUOS URBANO" medlda em 'TONEIÁDAS"

103.500,00Custo Fanancelro Estlmâdo para a Açäo do Programa

I

GeosIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Vottadas ao Desenvolvimento dos Progfamas Governñmenta¡s Exercíclo ds 2023

Tipo: Atlvldade

Flnalidade¡ PRESERVA6O DA SAIIDE ptiBUCA ATRAVÉS DA DISPOSIçÃO FINAL DE RESTDUOS SÓLIDOS I-TOSPITAIjRES

Produto: DISPOSIdO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS HOSPITATARES

Função: 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca

Un. Exec. 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE

Mata ffs¡ca rclatlva a "DrsPosrçÃO FTNAL DE REstDUos sóLIDos HoSPITALARES" medlda em "PERCENTUAL" 100,0000

35.90cì,00Custo Flnancclro Estlmado para a Ação do Programa

T¡po: PfoJeto

Ro'PoR9IoN^RIELtloREscoNDIç0ESPAR^oDEsENVoLVIMENl9?of:s:ll]:

Sulifunçãor 812 - Desporto Comunltário

Un, Exec, 02,05.01 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMo

0,0000Meta flsica relatlva a "CAMPO ILUMINADO" medida em "UNIDADE"

0,00Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

Função:

CAÑIÞQ I!UMINADO

27 -Desporto e Lazer

Projeto

Â COBFRTURA NA OUADIìA NO BAIRRO
NurvrclpÀl .

PARA qPROPROCIONAR
Flnalidade:

Produto: QUADR/qCOdERT.A' " '

27-DesportoeLazer

Un, Exec. 02.05,01 - SErOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

0,0000Meta fls¡ca relatlva a "QUADRA COBERTA" medlda em "UNIDADE"
0,00Flnancelro Estlmado para a Ação do Programa

T¡po3 ProJeto

Finalldade: MELHORAR A'NVIDADËSAS EESCOLARES NOo DESENYOLVTMENTO.DO

à7 -'DesPo*o i: Lazêr

Exec. 02.05.01. SETOR DE ESPORTE, CULTURA ETURISMO

0,0000
físicá relativa a i'OBRA REALTZADA' medida em UUNIDADEU

0,00
Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

'GeogIAP
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercfclo dê 2023

Tlpo: Prdeto

Flnaltdade¡ coNsTRUçÃo DE VESTIÁRIOS E ALAMBRADO NO CAMPO DO PEITUDO

Produto! REALIZASO DE OBRAS

Função! 27 - Desporto e Lazer Subfunção¡ 812 - Desporto Cofnunitário

Un. Exec. 02,05.01 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

0,0000Meta ffslca relatlva a -REALIZAçÃo DE oBRAs" medlda enr 'oBRA REAI,,IZADA'

0,00custo Flnancelro Estlmado para a Ação do Programa

Projeto

PROPORCIONAR CONDIçöES PARA MORADIA AOS MUNÍCIPESFlnalldade3

CASAS POPUI¡RÉS CONSTRUIDAS

Subfunção: 482' .j, Habltação Ürhana

Exec. 02,07,01 - SETOR DE OBRAS E SERVIçoS MUNICIPAIS

43,ooo0Meta flsica relativa a rCAsAs POpULARES CONSTRUIDAS" medida om "PERCENTUAL"

3.000.000,00Custo F¡naucelro Estlmado para a Ação do Programa

runçäor " 16

GeoSÍ.\P - PMS
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Anexo V

Descrição dos Programas Governamentals / Metas e Custos para o Exercício Exercfclo de 2023

Plurianual (contlnuado)Tipot Classificação: Plurlanual (continuado)

Un. Resp.: 02.07,01 - SffOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

objet¡vor FoRNECER ACESSo A l.lABlTAçAO SEGURA, ADEQUADA E A PREçO

ACESSÍVEL AOS MUNÍCIPES.

Just¡f¡cativãr coNsTRUÇÃo DE cAsAs PoPULARES PARA PoRPORCIONAR

HABTTAçÃo Aos MUNÍCTPES

I

'J

ú
J
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Descrição dos Programas Governamentals / Metas e Custos para o Exercício Exerclclo de 2023

Plurlanual (contlnuado)Tlpor Classificação: Plurlanual (continuado)

Un. Resp,: 01.01 - LEGISLATIVO

Objetivol DARAPOIOADMINISTRATIVOAODESENVOLVIMENTODAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS, QUALIFICAçÄO, DE PESSOAL. DOTAR O LEGISLAnVO
DE TECNOLOGTA DE ¡NFORMAçAO COMPATIVEL COM SUAS NECESSIDADES E COM

QUALIDADE SUFICIENTE PARA O DESEMPENHO DE SUAS FUNçÕES,

Justificativar MELHORIA NA QUALIDADE E DESEMPENHO D0 PROCESSO

LEGISUTIVO.

PERCEN'IUAL r00,00u0LEGISLATTVAS

Resþ.: 02.08. SETOR DE AGRICULTURA E.MEIOAMBIENTE

ubjetivo! REALIZAR A FINAL DE

DOMICILIARES E DO COMERCIO LOCAL, ALÉM DOS RESIDUOS HOSPITAI-ARES.

Tipo: Plurianuál (continuado)

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PROTEGER A POPULAçÃO DE DOENçAS

CONTAGIOSAS.

CORRETA ADA

PERCENTUAL l0[RECOLHIDOS

Plurlanual (contlnuado)Plurlanual (contlnuado)

FORMA DE MANTER A SATJDE DA POPUUçÃO.

DEESPORTE

CATEGORIAS ATRAVÉS OC NEUONI¡S NAS ESTUTURAS MUNICIPAIS.

SUASNA¡ INCENTIVAR

0,0000

0,0000
UNIDADI:

UNTDADE
DE000002

GeoSlAP - PMs
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/rnexo V

Descrição dos Progranras Governarnentais / Metas e Custos para o Exercício Exerclclo de 2023

Plurianual (contlnuado)Plurlanual (contlnuado)

Un. Resp.l 02,05.01 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Objet¡vo3 DESENVOLVER A INFRAESTRUTRA DA MUNICIPALIDADE PARA

APRIMORAR A CULTURA E O TURISMO NA CIDADE.

Iustif¡cat¡va! FOMENTAR A CULTURA E 0 TURISMO I.OCAL PARA QUE 0S

MESMOS SEJAM FERRAMENTAS PARA O DESENVOLVIMENTO PESSOAL E

ECONOMICO DA REGIÃO.

Plurianual (continuado)Plurlanual (continuado)

MAIOR E

POPULAçAO.I"íuI'ITcIp¡Is PARA QUE os SERVIçOS A POPULAçÃO SEJAM REALIZADOS DE FORMA

MAIS EFETIVA.

PERCENTUAL 100,0000

Plurlanual (contlnuado)Plurlanual (contlnuado)

ffin rspeçoS PúBLIcos DE QUALIDADE PARAToDoS:oUetIÝoI ËSTUTURAR O MUN¡CÍPIO PARA QUE SEJA PROPORCIONADO UM

URBANIZAçÃO INCLUSIVA E SUSTENTÁVEL, COM CAPACIDADE PARA

PLANEAMENTO E GESTÃO DE ASSENTAMENTOS HUMANOS' PARTICIPI\TIVOS,

INTEGRADOS E SUSTENTÁVEIS

100,0000

t,0000
PERCENTUAL.

UNIDADE
000002 -

DE RUAS

DE

GeoSlAP - PMS
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Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício Exercfclo rle 2023

Plurlanual (contlnuado)Tlpo: Classificação: Plurianual (contlnuado)

un, Resp.: 02.03,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO e rtnnruçeS

objetivor PUBLICAR OS AT0S DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA

CoNHECTMENTO DOS MUNrCÍPES E ESTTMUT-AR A pARTrCrpAçÃO POPUI-AR

ATRAVÉS DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS.

lustifi¿ãÚvn PROPORCIONAR A TRANSPARËNCIA DAS AçÓES DA

ADMINISTRAçÃO E ATENDER AO ESTABELECIDO NA CONSTITUIçÃO FEDERAL EM

SEU ARTIGO ART, 37, A ADMINISTRAçÂO PÚBLICA DIRETA E ¡NDIRETA DE

QUALQUER DOS PODERES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS

MUNICÍPIOS OBEDECERÁ AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,

MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA [,,.]

100,0000

8,0000
PERCENTUAL

UNIDADE
DE ATOS DA

oe ¡uo¡Êr'¡cr¡s púauc¡s
000001

rlpo: Plurlanual (contlnuado) Plurlanual (contlnuado)

un, Resp.: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE

EFICIENCIA,

ATENDER

200,0000

100,0000

UNIDADE

BOLSISTAS

FANIfLIAs ATEND¡DAS

FAMfLIAS ATENDIDAS

FAMfLIAS ATEND¡DAS

FAMfIIAS ATENDIDAS

ooooot - FAÌ"1iuAs ATENDIDAS

O()OOO2. ATENDTMENTO PMDPA

000003 - REUNröES SOCTOFDUCATIVAS

000004 - DoAçÃo coEERToREs cAMPANHA 0O AGASALHo

OOOOO5. FAMJLIAS EI.4 SITUNf,O DE VULNERABTLIDADE ENCAMINHADAS AO CRAS

000006 - cEsrAs BÄs¡cAs

fipo: Plurlanual (contlnuado) Plurlanual (contlnuado)

UN. RESP,: 02,03,01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

DENTRO: COM

MUNIC¡PALIDADE REDUZIRCONSEGUE E EVENTUAISÉVITARDOS JUROSo VALOR

NA DACONT/\ GAMNTINDO oASSIM EQUILIBRIOMUNICIPALIDADE,tsLOQUEIOS
DAS PÚBLICOS.CONTAS

MUNICIPALIDADE ATRAVÉS DO PAGAMENTO DENTRO DO VENCIMENTO DOS
MANTÉR O

PRECATóRIOS, SETENTEçAS JUDICIAIS REFERENTES A
AO PASEP,VALOR EDE

1?,0000

12,0000

100,0000

100,0000

PARCEI-AS PAGAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PARCEIâ5 RECOLTIIDAS

. PAGAMEN O DE PRECATóRIOS

. PAGAMENTO DE RPV DENTRO DO PRAZO ESTIPÚLADO EM LEI'

DO PASEP. RECOLHIMENTO PARA

ceosIAP - PMS
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Anexo V

Descrlção dos Programas Governamentals / Metas e Custos para o Ëxercício rxercfclo da 2023

Classificaçãor Plurlanual (continuado)Plurlanual (continuado)Tipor

Un, Resp,! 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

obJetivo: PROPORCIONAR EDUCAçAO DE QUALIDADE, ACESSO E AçOES

PARA A PERMANÊNCIA DO EDUCANDO NO ENSINO MÉDIO, FUNDAMENTAL,
INFANTIL, ESPECIAL E EDUCAdO DE JOVENS E ADULTOS.

¡nstif'cat¡\ra! MÀNUTENçÃO E APRIMORAMENTO D0 El'lSINo MUNICIPAL

A DA

O()OOO2. ATUNOS ATENDIDOS

- MANTER A uNlvERsALIzAdo DA EDUcnçÃo rnrnrurt ll¡ pnÉ-rscon
- cARANTIR o ENsINo FUNDAMENTIT. rnnn toruue$o E GArÁNTIR euE 950/o Dos ALUNoS coNcLUAM EssA ETAPA

- uNtvERsALrz¡R pAR^ popu$çÃo DE 4 A 1z ANos coM DEFICIENcTA AcEsSo R eoucnÉo
- ALFABETTZAR ODAS AS CRIANçAS NO MAX¡MO /iI'E O FINAL OO 30 ANO OO ENSINO FUNDAMENTAL

- oFEREcER ÉDUcâSo eta reueo ITIEGRAL ÉM 100o/o DAS ESCoLAS puBLrcAs

ELEVAR A EscorARrDAÐE MEDIA DA poeuLe$o DE 18 A 24 ANos

000013 - GARANTTR l ltnruur$r$o DE euATRo DE pEssoAL DE ToDos PRoFESSoRES

- ASSEGURAR O COMPRIMENTO DO PLAÑô Oe Cnnneln¡ pARA Os PROFISSIONAIS DA EDUCASo BASTCA

- GAMNTTR A APLICAøO DO PERCEI\¡TUAL DE RECURSOS DESTINADOS tEcAlUe¡lre Å rouc¡ção '

r'OOOl8 - GARANTIR CONDIçöES PARA ACOMPANHAMENTO E OO PUNO DE

8,10,0000

100,0000

lb0,oooo
100,0000

25,0000

NOTA DO IDEB

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAT

PERCENTUAL

Classlficação: Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)T¡po!

Un, Resp,i 02.04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

VISA PROPORCIONA CONDIçöES
MORAM EM BAIRROS AFASTADOS POSSAM TER ACESSO A

DO

ADEQUADAS PARA QUE

QUE
QUE OS ALUNOS TENHAM ACESSO A EDUCASO INDEPENDENTE DA

PERCENTUAL 10(

.lr.ì

¡ Plurlanual(contlnuado)Plurlanual (contlnuado)

02,04.01'- SECRETr\RIA MUNICIPAL DE EDUCACÃOUn. Resp,l

ATIVIDADES ESCOLARES.

AcoM
oAUMENTAR INCENTIVANDO PARCITIPAçÂODOS ALUNOS,DESEMPENTIO

Mo

REDE MUNICIPAL COMO INCENTIVO A PARTICIPAçÃO ESCOI.AR.

840,00ALUNOS ATENDIDOS
DE MERENDA

GcosIÁP. PMs
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lel de Diretrizes Orçamentár¡as

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentals / Metas e Custos para o Exercício Exerclclo de 2023

Pluf anual (continuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (continuado)

Un, Resp.: 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Justificativa: MANTER, ADEQUAR E MELHORAR A ASSISTENCIA AOS USUARI0S

DO SUS,DE SAÚDE,
AVALIAçÃO.

PI-ANE]AR E OPERACIONALIZAR AS POLITICAS DO SISTEMA UNICO

POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE MECANISMOS DE CONTROLE E

Objetivo:

., :.. :Indlcêièstlmädoì
PERCENTUAL

NUMERO

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

NUMERO

NUMERO

PERCENTUAL

RAZÃO

nnzÂo
PERCENTUAL

PERCENTUAL

NUMERO

NUMERO

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

NUMERO

PERCENTUAL

97,0000

9,0000

67,0000

100,0000

96,0000

96,0000

0,0000

0,0000

82,0000

o,¿goo

0,4900

51,0000

14,0000

0,0000

0,0000

100,0000

92,0000

92,0000

4.0000

100,0000

- MORTALIDADE PREMATUFA (DE 30 A 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 PRINCIPAIS DCNT

oooool - enoronçÄo DE REGISTRo DE óBITos coM cAUsA BASICA DEFTNIDA,

oooool - enoRonçÃo DE v ctNAs PARA cR¡ANçAs MENoRES DE 2 ANOS.

ooooos - lRoRonçÄo DE cÂSos DE DoENçAS DE NOTIFICAçÃO COMPULSOR¡A IMEDIATA DNCI.

000006 - pRopoRçÃo DE cuRA Dos cAsos Novos DE HANSENTASE DrAcNosrIcADos Nos ANos DAs cooRTEs

000007 - NUMERo DE cAsos Novos DE s¡r¡u¡s co¡'¡eÊru¡r¡ EM MENoRES DE I ANo DE ¡DADE

OOOOOS - NUMERO DE AIDS EM MENORES DE 5 ANOS

OO()OO9 . PROPORçÃO DE ANALTZES REALIZADAS EM AMOSTRAS DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO

OOOO1O. RÆÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS DO COLO ÞO UTERO EM MULHERS DE 25 A 64 ANOS'

. RAZÃO OC MNÌ"IOCRAFIA DE RASTREAMENTO REALIZADOS EM MULHERES DE 25 A 64 ANOS'

. PROPORçÃO DE PARTO NORMAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE E NA SAUDE SUPLEMENTAR'

. PROPORçÂO DE GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA ENTRE AS FAIXAS ETARIAS IO A 19 ANOS.

- TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL.
. NUMERO DE OBITOS MATERNOS EM DETERMINADO PER¡ODO E LOCAL DE RES¡DENCIA'

- CoBERTUM popu[ActoNAL EsÏMADA PELAs EQUIPES DE ATENçÃo BAslcA,

OOOO17 . COBERTURA DE ACOMPANHAMENTO DAS CONDICIONALIDADES DE SAUDE DO PBF'

OOOO18 - COBERTUPA POPUI-ACIONAL ESTIMADA DE SAUDE BUCAL NA ATENçÄO EASTCA'

OOOO19 - COBERTURA DE IMOVETS VISITADOS PARA CONTROLE VETORIAL DA DENGUE'

DE MULHERES EM IDADE FERTTL 449DE

AO TMBALHO,DE AGRAVOS000020 -

Classlflcação! Plurianual (contlnuado)Plurlanual (contlnuado)Tlpo:

un. Resp.: 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO e rtrunnçRs
DA LEI DECUMPRIMENTO

CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FISCAIS TMPREVISTOS.

DEPARA

. RESERVA DE

,. l(
\/

GeoSI^P - PMS

Páglna 1 rje 6





MUNICÍPIO DE STLVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Evolução do Patrlmönio Llquldo Exerclclo de 2023

R$ 1,00
AMF - Demonstrôtlvo 4 (LRF, art,4o, 5 20, lnclso III)

Reservas

Resultado Acumulado

Total

0,00

21.995.320,96

62,330.000,54

0,00

30.373.661,73

79.096.682,08

43.610.838,96

0,00

35.645,276,14

79.256.115,10

64,7L

0,00

35,29

100,00

61,60

0,00

38,40

100,00

55,03

0,00

44,97

100,00

2021

0,00

0,00

oroo

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0r0o

0,00

0,00

0,00

or0o

0,00

0,00

0,00

0r0o

Reseruas

Lucros ou PreJulzos Acumulados

Total

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

..n

t
GeoSIAP. PMS

Påglna I de I



MUNICÍPIO DE SITVEIRAS - SP

Lei de Dlretrizes Orçamentárlas

Anexo de Metas Flscais

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado Exerclclo de 2023

AMF -Demonstratlvo I (LRF, art, 40, 5 20, inciso V) R$ 1,00

Aumento Permanente da Recelta

(-) Transferênclas Constltuclonals

(-) Transferênclas âo FUNÞEB

Saldo Flnal do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (U)

Màrgem.p¡qta,(I¡¡¡ = (!+ll) r,, , .

Saldo Utlllzado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

,Margem:Lfqulda de:Expailsão de:DOCC (V) =dUl-ry) r .

Fonte: Fonte nåo deflnlda

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,.00

0,00

0,00

0,00

0i0o

GeoSIAP - PMS







MUNICÍPIO DE SILVEIRAS. SP

Lel de.Diretrlzes Orçamentárlas

Anexo.de Metas Fìscals

Origem e Aplicação dos Recursos Obtldos com a Alienação de Atlvos Ex€rcfclo de 2023

R$ 1,00
AMF- Demonsfôtivo 5 (LRF, arÇ40, 5 20, lnciso III)

RECEITAS DE CAPITAL. ALIENAçÄO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

46,075,00

46.075,00

0,00

APTICAçÃO DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO DE ATIVOS (ID 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.075,00

46.075,00

46,075,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

or00

0,00

0,00

0.00

0,00

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Flnancelras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de. Previdência Soclal

Reglme Próprlo de Previdêncla dos Seruidores

VALOR OII) 0,00 0,00 46,075,00

Fonte: PREFEITUMMUNICIPAL DE SILVEIRAS

GeoSIAP - PMS

Páglna I du t



MUNIçÍPIO DE SITVEIBAS. SP

Lei de Dlretrlzes Orçamentárlas

Anexo de Metas Flscais

Projeção

AMF- Oemonstrôtlvo 6 (LRF, ôrt,4o, $ 20, lnciso IV, alfnea a)

Atuarial do Reglme Próprio de Previdência dos Servidores Exerclclo de 2023

R$ 1,00

Fonte: Fonte

l'
GeoSIAP. PMS

Páglna 1 de 1



MUNICÍPIO DE SITVEIRAS - SP

Lel de Dlretrlzes orçamentárlas

Anexo de Metas Fiscais

Receitas e Despesas Prevldenclárias do Regime Próprio de Prevldência dos Sertridores Ex€rcfclo dê 2023

R$ 1,00
AMF - Demonstratlvo 6 (LRF, art,40, $ 20, lnciso IV, allnea a)

R,ECEITAS . RPPS (EXCETO

RECEITAS CORRENTES

Recelta de Contrlbulções dos Segurados

Pessoal Civil

Pessoal Mllltar

Outras Receltas de Contribuições

Receita Patrlmonlal

Receita de Serviços

Outras Receltas Correntes

Compensação Previdenclária do RGPS para o RPPS

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Allenação de Bens, Dlreitos e Ativos

Amortlzação dê Empréstlmos

Outras Rece¡tas de Capital

(-) DEDUçöES DA RECEITA

RECEITAS PREVÍDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORçAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Recelta de Conhibuições

Patronal

Pessoal Clvll

Pessoal Mllltar

Cobertura de Déflclt Atuarlal

Reglme de Débitos e Parcelamentos

Recelta Patrlmonlal

Receita de Serviços

Outras Receltas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUçöES DA RECEITA

(r) 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00
0f00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r0o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0rOo

0ro0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

GeoSIAP - PMS
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MUNTCÍP¡O DE SILVEIRAS. SP

Lel de Diretrlzes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Receitas e Despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdêncla dos servidores Exerclclo de 2023

R$ 1,00
Al4F- Demonstratlvo 6 (LRF, art,4o, 5 20, lnclso lV, alfnea a)

TOTAT DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financelro

Recursos para Cobertura de Insuficlênclas Flnanceiräs

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenclário

Recursos para cobertura de Déficit Financelro

Recursos para Cobertura de Défic¡t Atuarlal

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORçAMENTÁRIA DO RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS

0f0o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0r00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0roo

Fonte: Fonte não def¡nldð

GeoSIAP - PllS
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